PARECER Nº 734 , DE 2002, DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 670, DE 1999 

De autoria do Deputado Caldini Crespo, o projeto em epígrafe dá a denominação de "Marcílio Leite de Almeida" à Escola Estadual Escola Estadual de 1º Grau, em Capela do Alto. 

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 da IX Consolidação do Regimento Interno, vigente na época, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 87.a a 91.a Sessões Ordinárias, de 20 a 26 de agosto de 1999, não recebendo emendas ou substitutivos. 

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável. 

Na seqüência do processo legislativo, vem a propositura a esta Comissão de Educação, a fim de ser analisada quanto ao mérito, conforme previsto no § 5º do artigo 31 do regimento supracitado. 

Ao examinar a matéria, verifica-se que a escola em questão ainda não possui denominação patronímica, conforme informa o Departamento de Documentação e Informação desta Casa. 

A escolha do patronímico é, a nosso ver, merecida, uma vez que o homenageado no desempenho de suas funções cultivou um número significativo de admiradores graças à forma gentil e educada com que tratava a todos. 

Salientamos ainda, que a proposta tem amplo apoio da região vindo acompanhada de abaixo-assinado que contém o número de assinaturas necessário para atender às exigências da legislação que trata da matéria. 

Todavia, para adequar o texto do projeto à melhor técnica de elaboração legislativa, propomos o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Dê-se ao Projeto de lei n.º 670, de 1999, a seguinte redação: 

"Dá denominação a estabelecimento de ensino. 

Artigo 1.º - Passa a denominar-se 'Marcílio Leite de Almeida' à Escola Estadual do Centro, em Capela do Alto. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

Pelo exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 670, de 1999, na forma do substitutivo apresentado "ad referendum" do Plenário.

 a) PEDRO YVES - Relator 

Aprovado o projeto de lei nos termos do parecer do relator, "ad referendum" de plenário, favorável, na forma do substitutivo. 

Sala das Comissões 15/05/02 

a) MARIA LÚCIA PRANDI - PRESIDENTE 
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